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CÂMARA MUNICIPAL DE NISA

Aviso n.º 3420/2005 (2.ª série) — AP.  — Maria Gabriela Pereira Menino Tsukamoto, presidente da Câmara Municipal:
Torna público que esta autarquia procedeu à contratação e renovação dos seguintes contratos:

Data Duração Remuneração
Nome Categoria do contrato/ Legislação Início

do despacho renovação (em euros)

João Belo de Matos Lopes ...............................Cantoneiro...........................................................1-10-2004 1 ano 425,15 Nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º 7-10-2004
e n.os 1, 2 e 3 do artigo 10.º da Lei n.º 23/
2004, conjugado com o artigo 129.º da Lei
n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

Fernando Joaquim Semedo Bizarro ..................Cantoneiro...........................................................1-10-2004 1 ano 425,15 Nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º 7-10-2004
e n.os 1, 2 e 3 do artigo 10.º da Lei n.º 23/
2004, conjugado com o artigo 129.º da Lei
n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

António do Rosário Carrasco Bizarro............. Cantoneiro...........................................................1-10-2004 6 meses 425,15 Nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º 3-5-2004
e n.os 1, 2 e 3 do artigo 10.º da Lei n.º 23/
2004, conjugado com o artigo 129.º da Lei
n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

João Gregório Faustino Lopes .........................Cantoneiro...........................................................1-10-2004 6 meses 452,55 Nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º 3-5-2004
e n.os 1, 2 e 3 do artigo 10.º da Lei n.º 23/
2004, conjugado com o artigo 129.º da Lei
n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

Vítor Manuel Tomé Jorge................................Cantoneiro...........................................................1-10-2004 6 meses 452,55 Nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º 3-5-2004
e n.os 1, 2 e 3 do artigo 10.º da Lei n.º 23/
2004, conjugado com o artigo 129.º da Lei
n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

Flávio de Matos Belo .......................................Técnico profissional de 2.ª classe, de desporto26-7-2004 6 meses 617,56 Nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º 2-8-2004
e n.os 1, 2 e 3 do artigo 10.º da Lei n.º 23/
2004, conjugado com o artigo 129.º da Lei
n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

Ana da Graça Bagulho Louro André ................ Auxiliar de serviços gerais ..................................27-8-2004 6 meses 397,22 Nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º 1-9-2004
e n.os 1, 2 e 3 do artigo 10.º da Lei n.º 23/
2004, conjugado com o artigo 129.º da Lei
n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

Maria da Graça Salgueiro Costa Cesário ......... Auxiliar de serviços gerais ..................................27-8-2004 6 meses 397,22 Nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º 1-9-2004
e n.os 1, 2 e 3 do artigo 10.º da Lei n.º 23/
2004, conjugado com o artigo 129.º da Lei
n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

Raul Manuel Semedo Borrega ..........................Técnico superior de 2.ª classe, de desporto..... 28-10-04 1 ano 1 241,32 Nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º 2-11-2004
e n.os 1, 2 e 3 do artigo 10.º da Lei n.º 23/
2004, conjugado com o artigo 129.º da Lei
n.º 99/2003, de 27 de Agosto.
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Data Duração Remuneração

Nome Categoria do contrato/ Legislação Início
do despacho renovação (em euros)

João Carlos Barreiros da Graça........................ Leitor-cobrador de consumos .............................7-9-2004 6 meses 543,07 Nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º 9-9-2004
e n.os 1, 2 e 3 do artigo 10.º da Lei n.º 23/
2004, conjugado com o artigo 129.º da Lei
n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

Gonçalo Dias Pires Louro ................................Técnico superior de 2.ª classe........................... 28-10-2004 1 ano 1 241,32Nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º 2-11-2004
e n.os 1, 2 e 3 do artigo 10.º da Lei n.º 23/
2004, conjugado com o artigo 129.º da Lei
n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

Bento Semedo Morujo ......................................Cantoneiro...........................................................27-10-2004 1 ano 425,15 Nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º 2-11-2004
e n.os 1, 2 e 3 do artigo 10.º da Lei n.º 23/
2004, conjugado com o artigo 129.º da Lei
n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

Elsa Maria de Oliveira Ramalhete ................... Auxiliar da acção educativa ...............................28-10-2004 1 ano 440,67 Nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º 2-11-2004
e n.os 1, 2 e 3 do artigo 10.º da Lei n.º 23/
2004, conjugado com o artigo 129.º da Lei
n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

Célia Maria Barriguinha Marcelino ................. Auxiliar da acção educativa ...............................28-10-2004 1 ano 440,67 Nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º 2-11-2004
e n.os 1, 2 e 3 do artigo 10.º da Lei n.º 23/
2004, conjugado com o artigo 129.º da Lei
n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

Paula da Conceição Mendes Matias Carqueija Auxiliar da acção educativa ...............................28-10-2004 1 ano 440,67 Nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º 2-11-2004
e n.os 1, 2 e 3 do artigo 10.º da Lei n.º 23/
2004, conjugado com o artigo 129.º da Lei
n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

Ana Cecília Manteiga Carrilho ........................ Auxiliar da acção educativa ...............................28-10-2004 1 ano 440,67 Nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º 2-11-2004
e n.os 1, 2 e 3 do artigo 10.º da Lei n.º 23/
2004, conjugado com o artigo 129.º da Lei
n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

17 de Janeiro de 2004. — A Presidente da Câmara, Maria Gabriela Pereira Menino Tsukamoto.




